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PROCESSO LICITATÓRIO PREF n. 030/2023 

CHAMADA PÚBLICA PREF n. 001/2023 

 

 

OBJETO: O objeto da presente Chamada Pública é a Aquisição de gêneros alimentícios diretamente 

da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para distribuição das escolas e creches 

do município para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, conforme 

Resolução FNDE 04/2015 e especificações dos gêneros alimentícios constantes no anexo do edital. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IPUAÇU, Estado de Santa Catarina, TORNA PÚBLICO que, de acordo com 

Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, consolidadas e demais legislações aplicáveis, no uso de 

suas prerrogativas legais e, 

 

Considerando comunicação recebida do escritório local da Epagri, acerca de problemas técnicos em seu 

sistema, impedindo a emissão da Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP, exigida nos itens 4.1 e 4.2 do 

edital; 

Considerando que os produtos a serem adquiridos através desta chamada pública, são necessários e 

imprescindíveis para o pleno funcionamento das atividades desenvolvidas nas escolas da rede municipal 

de ensino; 

Considerando o interesse da administração na busca da ampla participação dos agricultores familiares 

residentes no município, objetivando garantir maior variedade de alimentos e melhor atendimento ao 

Programa de Alimentação Escolar, além da geração de renda às famílias agricultoras. 

Considerando que serão mantidos todos os termos e condições do Edital, inclusive no que se refere aos 

produtos, valores, pagamentos e demais condições, ocorrendo apenas a prorrogação de prazo para o 

credenciamento de mais produtores interessados, não acarretando assim nenhum prejuízo aos cofres da 

administração municipal; 

 

RESOLVE prorrogar o Edital de Chamada Pública nº 001/2023, mediante as seguintes condições:  

O prazo de vigência previsto no item 2 do Edital, fica PRORROGADO até o dia 27 de abril de 2023, 

devendo os envelopes referente a documentação ser protocolados no mesmo local e horário inicialmente 

designados.   

Ficam mantidas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Edital de Chamada Pública nº 

001/2023 e todos os demais atos e procedimentos a ele vinculados. 

Ipuaçu/SC, em 10 de abril de 2023. 

CLORI PEROZA   

Prefeita Municipal   

  


